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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.924, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

Acrescenta parágrafo ao art. 506 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° - O artigo 506 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1.973, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 2°. 

Art. 506 ... ......... ..... ........... ............ ...... ..... .. .... ... .................... ....... . 

"§ 2° - O recurso em que se alegar falta de fundamentação da 

decisão recorrida será necessariamente protocolado em duas vias, devendo a 

segunda, independentemente de despacho e de qualquer formalidade senão o 

registro da respectiva entrega, ser encaminhada ao órgão de controle da 

atividade judiciária." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

GER 3 17.23.004-2 i JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

É grave irregularidade, sancionada com nulidade, a decisão 

judicial sem fundamentação. Entretanto, muitas decisões, em primeira e 

segunda instância, continuam a ser proferidas sem fundamentação. Sendo essa 

prática arbitrária, merece reprimenda, de ofício, pelos órgãos de controle da 

atividade judiciária. Se aprovado a presente propositura, todos os casos de falta 

de fundamentação em que tenha havido recurso chegarão automaticamente ao 

conhecimento dos órgãos de controle. 

Sala das Sessões, em~e 05 de 2000. 

\ 
~Deputa 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVI L. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

, 

TITULO X 
DOS RECURSOS 

, 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos 
o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença em audiência; 
11 - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência; 
III - da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. 
Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será 

protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o 
disposto no art. 524. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei n° 8.950, de / 3 / 2 / 99-1 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.924/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Com~o, em 22 de agosto de 2000 
>-- ~ 

, L«-<é/ {L_ I~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

G ER 3 17 23004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 

PROJETO DE LEI N.o 2.924, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

, 

Acrescenta parágrafo ao art. 506 da 
Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Relator: DEPUTADO INALDO LEITÃO 

I - RELA TORJO 

A proposição telada, de autoria do ilustre Deputado 
José Roberto Batochio, tem por escopo acrescentar parágrafo ao art. 
506 do Código de Processo Civil (Lei n° 5.869/73). 

• Se acolhida esta iniciativa, o predito art. 506 da Lei 
Instrumental Civil passará a vigorar com o acréscimo do seguinte 
dispositivo: 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

"§ 2° O recurso em que se alegar falta de 
jitndamentação de decisão recorrida será 
necessariamente protocolado em duas vias, devendo a 
segunda, independentemente de despacho e de qualquer 
formalidade senão o registro da respectiva entrega, ser 
encaminhada ao órgão de controle da atividade 
judiciária ". 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Na sua justificação, o autor sustenta ser de grave 
irregularidade, sancionada com nulidade, a decisão judicial 
desprovida de fundamentação. Salienta que muitas decisões, enl 
primeira e segunda instâncias, são proferidas sem fundamentação. 

Para o subscritor deste projeto de lei , a prática de 
prolatar decisões sem fundamentação é arbitrária e merece 
reprimenda, de oficio, pelos órgãos de controle da atividade 
judiciária. Uma vez aprovada a presente propositura - acredita o 
autor - todos os casos de falta de fundamentação chegarão 
automaticamente ao conhecimento dos órgãos de controle. 

Compete a esta douta Comissão o exame da 
constitucionalidade, da juridicidade, da técnica legislativa e do 
n1érito da matéria, a teor do art. 32, inciso IH, alíneas a e e do 
Regimento Interno. 

, 
E o relatório. 

• li-VOTO DO RELATOR 

A proposição sub examen está enumerada entre as de 
competência legislativa da União (CF, art. 22, I) , insere-se entre as 
atribuições do Congresso Nacional (id, ali. 48) e a iniciativa é 
legítima (ibid, art. 61 , caput). 

~ 

GER 3 17.23 .004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não se observa, na hipótese vertente, qualquer vício de 
inconstitucionalidade, impondo-se a seu admissibilidade. 

Quanto à juridicidade, inocorre conflito entre o 
dispositivo que se pretende acrescentar e a ordem jurídico­
processual vigente. 

A técnica legislativa, por sua vez, está consonante com 
as normas expressas na Lei Complementar n.O 95/98 . 

Tocante ao mérito, oportuno é registrar o cabimento da 
iniciativa do notável jurista e eminente Deputado José Roberto 
Batochio. 

Além de chamar a atenção para a prática inaceitável da 
prolação de decisão sem a necessária fundamentação - que 
absurdo! - , o autor também vem em socorro do princípio da 
celeridade processual. 

Atendidos, pois, os pressupostos constitucionais, 
jurídicos e regimentais, bem como reconhecendo os efeitos 

• benéficos da iniciativa, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.o 
2.924, de 2000. 

GER 3 17.23004-2 i JU N/99) 

Sala da CCJR, 28 de agosto de 2000. 

~~ \..., -l6, "Co 5 _ 
Deputado INALDO LEIT AO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.924, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 2.924/00, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Inaldo Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão - Vice­
Presidente, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson 
Marchezan, Nelson Otoch, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Henrique 
Eduardo Alves, Júlio Delgado, Darci Coelho, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Genoíno, 
Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Edmar Moreira, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Bonifácio de Andrada, 
João Leão, Max Rosenmann, Gustavo Fruet, Nelo Rodolfo, Pedro Novais, , 

Atila Lins e Professor Luizinho. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 

Sala a Comi são, em 31 de outubro de 2000 

Deput do RGNALDO CE 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 2.924-A, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

Acrescenta parágrafo ao art. 506 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil ; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: 
DEP. INALDO LEITAO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 23/05/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.924-A, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ ROBERTO BATOCHIO) 

Acrescenta parágrafo ao art. 506 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação (relator: 
DEP . INALDO LEITAO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



, , 

•• 

e. 

Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em OS / I J..J/ 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 862-P/2000 - CCJR Brasília, em 07 de novembro de 'o 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 31 de outubro 
do corrente, do Projeto de Lei nO ') .924/00 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

( 
ordialmente, 

1\ 

---J 
Deput do RONALDO CE R COELHO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado tvfICHEL TEMER 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3 1723 004-2 (J UN/99l 



'" " '" (.) 0 
O 
O 

~ 
vN 

~"""" N 

0° "' Z 
~ -.J 
.3 0. 

e ' 

•• 

. ~'::'Ç"TARlf,\-r
-r.-' '.1 

• t-. · 1 \~_
 1\ 0.\ ".:0' I 

• 
~ - -,. - _.-

I : LCEbi é.Q . ~t.tX0\ -rd.AO- ... 

; "'g ~.J ... C:.0 3'8 :r-~!< 

i I .Iil· 051 \.2J.CXJ \ 'g O') 

~~~.~. -- . .',. ."J'J GÓ j 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 924-B, DE 2000 

Acrescenta parágrafo ao art . 
Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 
- Código de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

506 da 
de 1973 

Art. 1 ° O art . 506 da Lei n O 5 . 869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a v1gorar acrescido do seguinte § 2 ° , passando 

o atual parágrafo único a v1gorar como § 1 ° : 

blicação . 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

"Art . 506 ... 

§ 2 ° O recurso em que se alegar falta de 

fundamentacão da • decisão recorrida será 

necessariamente protocolado em duas vias , devendo a 

segunda, independentemente de despacho e de qualquer 

formalidade senão o registro da respectiva entrega, 

ser encaminhada ao , -orgao de controle da atividade 

judiciária . " (NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão Q 

Dep 1tado INALDO LEITAO 
Presidente 

~ 

D utado ALCANTARA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.924-B, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei nO 
2.924-A100 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, lbrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 

• Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.17 23 .004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 
, 

'~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

\ , . 

• 
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PS-GSE/ C(.Jj /01 Brasília, 2 L( de >"t .. ie~~{V de 2001 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei 

n O 2 . 924 , de 2000 , da Câmara dos Deputados , que 

"Acrescenta parágrafo ao art. 506 da Lei n ° 5 . 869 , de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", de acordo 

com o caput do art . 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

.' I 

---------_ .. ;-
~

. ' 

,'" / .. " ~ 
" ,/_ , I Y 

Deputado iE ~~A~fNTI 
I ~ I I 

Primeir -Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí c i o PL da Câma r a 
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Acrescenta parágrafo ao art. 
Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 
- Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

506 da 
de 1973 

Art. 1 ° O art. 506 da Lei n O 5.869 , de 11 de janeiro 

de 1973, passa a v1gorar acrescido do seguinte § 2 °, passando 

o atual parágrafo un1CO a v1gorar como § 1 °: 

blicação. 

"Art. 506 

§ 2 ° O recurso em que se alegar falta de 

fundamentação da decisão recorrida sera 

necessariamente protocolado em duas vias, devendo a 

segunda, independentemente de despacho e de qualquer 

formalidade senao o registro da respectiva entrega , 

ser encaminhada ao , -orgao de controle da atividade 

judiciária." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI Nº 2. 924 Seção d. Si.op •• de )g(2000 
EMENTA 

Acrescenta parágrafo ao art. 506 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil. lTornando obrIgatória a entrega em 02 (duas) VIas, do recurso em que se alegar fal­
ta de funaamentação da decisao recorrIda, devendo a segunda via ser encaminhaáá~ ao órgão de con-
trole da atividade judIcial). 

ANDAMENTO 

02.05.00 

22 .05.00 

15.06.00 

04.08.00 

11.08.00 

24.08.00 

09.11.00 

PLENÃRIO 

Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 
Despacho: À Comissao de Constituiçao e Justiça e de Redação - (Art. 24, 11). 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES ' PERMANEN~ES 

Encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. INALDO LEITAO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
~_ Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇAE DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. INALDO LEITÃO, pela constitu­
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

VI DE VERSO •..•..••.•••••.•••. 

AUTOR 

JosE ROBERTO BATOCHIO 

(PDT-SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diana Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



09.11.00 

08.08.01 

20.08.01 

05.09.01 

PL 2.924/00 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técni 

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 2.924-A/00). 

OCOMhl...!.L /ilfL, Pág. 535 ~ f, Colo OI 

MESA 

Prazo para apresentação de recur so arti go 132, § 2 ~ do RI (05 sessões) de: 08 a 15.08 . 01. 

MESA 
Of SGM-P 952/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, pará 
grafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovação unânime da redação final , oferecida pelo relator, Dep. Léo Alcântara. 
(PL . 2924-B/00). 

L~ 
OOOZIPZ6Z oN ld 

~z~ :ex!e:> 09 :.1°1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 2.924-A, DE 2000 

(Do Sr. José Roberto Batochio) 

Acrescenta parágrafo ao art. 506 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil ; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: 
DEP. INALDO LEITAO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 
.' 

SUMÁRIO 

• I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° - O artigo 506 da Lei nO 5.869 , de 1} de janeiro de 1.973 , 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 2°. 

Art. 506 ... ... , .... .... .. ..... ......... .... ... .. .. ......... ...... ........ .......... .... .... .... . 
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"§ 2° - O recurso em que se alegar falta de fundamentação da 

decisão recorrida será necessariamente protocolado em duas vias , devendo a 

segunda, independentemente de despacho e de qualquer formalidade senão o 

registro da respectiva entrega. ser encaminhada ao órgão de controle da 

atividade judiciária ." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

E grave irregularidade, sancionada com nulidade, a decisão 

judicial sem fundamentação. Entretanto, muitas decisões, em primeira e 

segunda instância, continuam a ser proferidas sem fundamentação. Sendo essa 

prática arbitrária, merece reprimenda, de ofício, pelos órgãos de controle da 

atividade judiciária. Se aprovado a presente propositura, todos os casos de falta 

de fundamentação em que tenha havido recurso chegarão automaticamente ao 

conhecimento dos órgãos de controle. 

Sala das Sessões, em~e 
I 
\ 

, \ 

~-[)epu~ JOSÉ ROBERT 

o~ de 2000. 

ATOCHIO 

• 
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JA~EIRO DE 1973. 

P\!STITUI O CODI GO DE PROCESSO CIVIL. 

LI VRO I 
DO PROCESSO DE CO\: I IECIMENTO 

. ....................... . . .. ......... ... ...... .... - _ ............ . . .... . ..... .. ....... ....... . ...... ..... .... .. ........ . .. - ... . .. . ........ . 

. 
TITIJLO X 

DOS RECURSOS 

. 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3 

.. ... ... .. .. . ... . . .. .. . .. ... ... ....... ... .... . .. ............. .. ......... . ...... .. ....... . ..... .. ..... ..... .. .... ..... .... ...... .. . ........... .. ... .. ..... . .... .... ..... ... ............ .. .... .. . .... ... ... 

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os caso~~ 

o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: 
I - da leitura da sentença em audiência; 
II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência; 
IH - da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. 

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso. a petição será 
protocolada em cartório ou segundo a nonna de organização judiciária ressalvado o 

. -?4 d1sposto no art. )_ . 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nO 8.950. de / 3 /2199-/ . 

......................... ....... . .. . .. . ........... . .............. .. . . ... . ................. . .. . . .. . . . . ....................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ....... . ...... .. . . . . . . .... . ....... . ... - . . ...... ..... . .... .... . . ... . ..... . .... ..... . ... ... .. ..................... . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.924/00 

Nos termos do art ... 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comj$São, em 22. de agosto de 2000 
/--- . . 7 C 

, L/0/;~U I~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

A proposição telada, de autoria do ilustre Deputado 
José Roberto Batochio, tem por escopo acrescentar parágrafo ao art. 
506 do Código de Processo Civil (Lei n° 5.869/73). 

Se acolhida esta iniciativa, o predito art. 506 da Lei 
Instrumental Civil passará a vigorar com o acréscimo do seguinte 
dispositivo: 
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"§ 2 o O recurso em que se alegar falta de 
fundamentação de decisão recorrida será 
necessariamente protocolado em duas vias, devendo a 
segunda, independentemente de despacho e de qualquer 
formalidade senão o registro da respectiva entrega, ser 
encaminhada ao órgão de controle da atividade 
judiciária ". 

Na sua justificação, o autor sustenta ser de grave 
irregularidade, sancionada com nulidade, a decisão judicial 
desprovida de fundamentação. Salienta que muitas decisões, em 
primeira e segunda instâncias, são proferidas sem fundamentação. 

P~lfa o subscritor deste projeto de lei, a prática de 
prolatar decisões sem fundamentação é arbitrária e merece 
reprimenda, de oficio, pelos órgãos de controle da atividade 
judiciária. Uma vez aprovada a presente propositura - acredita o 
autor - todos os casos de falta de fundamentação chegarão 
automaticamente ao conhecimento dos órgãos de controle. 

Compete a esta douta Comissão o exame da 
constitucionalidade, da juridicidade, da técnica legislativa e do 
mérito da matéria, a teor do art. 32, inciso In, alíneas a e e do 
Regimento Interno. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição sub examen está enumerada entre as de 
competência legislativa da União (CF, art. 22, I), insere-se entre as 
atribuições do Congresso Nacional (id, art. 48) e a iniciativa é 
legítima (ibid, art. 61, caput). 
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Não s~ observa, na hipótese vertente, qualquer vício de 
inconstitucionalidade, impondo-se a seu admissibilidade. 

Quanto à juridicidade, inocorre conflito entre o 
dispositivo que se pretende acrescentar e a ordem jurídico-
processual vigente. .. 

A técnica legislativa, por sua vez, está consonante com 
as normas expressas na Lei Complementar n.o 95/98. 

Tocante ao mérito, oportuno é registrar o cabimento da 
iniciativa do notável jurista e eminente Deputado José Roberto 
Batochio. 

Além de chamar a atenção para a prática inaceitável da 
prolação de decisão sem a necessária fundamentação - que 
absurdo! - , o autor também vem em socorro do princípio da 
celeridade processual. 

Atendidos, pois, os pressupostos constitucionais, 
jurídicos e regimentais, bem como reconhecendo os efeitos 
benéficos da iniciativa, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.O 
2.924, de 2000. 

Sala da CCJR, 28 de agosto de 2000. 

~~~:t,S _ 
Deputado INALDO LEITAO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

.. 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação? em 

reunião ordinária realizada hoje? opinou unanimemente pela 
constitucionalidade? juridicidade, técnica legislativa e? no mérito? pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 2.924/00, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado lnaldo Leitão. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão -Vice­
Presidente? Fernando Gonçalves? Jutahy Júnior? Léo Alcântara? Nelson 
Marchezan? Nelson Otoch? Coriolano Sales? Geovan Freitas? Henrique 
Eduardo Alves? Júlio Delgado? Darci Coelho, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Roland Lavigne, Vilmar Rocha? Geraldo Magela, José Genoíno? 
Nelson Pellegrino? Waldir Pires? Edmar Moreira? Fernando Coruja? José 
Roberto Batochio? Bispo Rodrigues? Luciano Bivar? Bonifácio de Andrada? 
João Leão? Max Rosenmann? Gustavo Fruet? Nelo Rodolfo, Pedro Novais? 
Átila Lins e Professor Luizinho. 

Sala a Co . são? em 31 de outubro de 2000 

....~.L ALDO CE AR COELHO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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IJJ/J/ Oficio n° ~ (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Ponto: G10 

Brasília, em o:r de fevereiro de 2007. 

• Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 80, de 2001 (PL nO 2.924, de 2000, nessa Casa), que "Acrescenta parágrafo ao art. 506 da 
Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil", foi arquivado nos 
termos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal , e conforme 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002. 

gab/plcO 1-080 

Atenciosamente, 

Senador Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , {) C / 'f-J...2 /2007 . 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 

Chefe de Gabinete 
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